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Decreto N° 037/98 

Abre Crédito Suplementar no orçamento vigente. 

0 Prefeito Municipal de Natalândia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

Suas atribuições que Ihe conferema Lei Orgânica Municipal 
especialmente o disposto no artigo 4° da Lei Municipal n°040/97 de 

29/12/97. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto o crédito suplementar de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais) na 

seguinte dotação: 

0204- DEPARTAMENTODE EDUCACÃO E CULTURA 
4.1.2.0.- Equip. Mat. Permanente- Ficha 125. RS 20.000,00 

TOTAL -- >>>> >>»>>>RS 20.000,00 

Art. 2° Para ocorrer às despesas decorrentes deste Decreto, serão anuladas 

parcialmente a seguinte dotação: 

0206-DEPTO DE PATRIM.OBRAS PUBLTRANSPORTES 

4.1.1.0 Obras e Instalações Ficha 287. RS 20.000,00 

>>>>222 >>>>RS 20.000.00 TOTAL -oo- 

Art. 3" - Revogam-se ás disposições em contrârio, entrando este Decreto em vigor 

na data de sua publicação. 

NatalandialMG), 31 de julho de 1998 

Oisvaldo Spirandeli 

Preleito Municipal 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

